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CONTRATO Nº 153/2023 SMS 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE E A EMPRESA DISTRIMED 
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, para 
Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de medicamentos, materiais 
hospitalares, permanentes e consumo e 
equipamentos odontológicos, através de Adesão 
a Ata de Registro de Preço da cidade de Ribeiro 
Gonçalves, Pregão Eletrônico para Sistema de 
Registro de Preço nº 005/2022. 

O MUNICÍPIO DE FLORIANO/PI, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com 
sede na com sede na Avenida Eurípedes de Aguiar, 592, Centro, Floriano-PI, neste ato 
representada pela Ilma. Secretária Municipal de Saúde, a Sra. Caroline De Almeida Reis, 
domiciliado nesta cidade, CPF nº 003.759.623-36, nomeada através da Portaria de Nº 
337/2022, de 04 de abril de 2022, no uso da competência que lhe foi atribuída 
regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente CONTRATANTE e do outro 
lado a empresa DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, inscrita no 
C.N.P.J.(MF) sob o n.º 08.516.958/0001-41, estabelecida na Avenida Odilon Araújo, nº 645, 
Piçarra, cidade de Teresina-PI, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato 
representado pelo Sr. Gustavo da Silva Moura, CPF: 626.136.933-04, e daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por 
força do presente instrumento, e em conformidade com o disposto no artigo 60 e ss, da Lei n.º 
8.666/93, CONTRATO, para aquisição parcelada e sob demanda de medicamentos, 
materiais hospitalares, permanentes e consumo e equipamentos odontológicos, através de 
Adesão a Ata de Registro de Preço da cidade de Ribeiro Gonçalves, Pregão Eletrônico para 
Sistema de Registro de Preço nº 005/2022 e Processo nº 040.0000074/2022, Adesão Externa 
011/2022; observadas as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no 
D.O.U de 18 de julho de 2002, e alterações posteriores; pelos Decreto nº10.024/2019, 
Decretos nº 3.555 de 08/08/2000, publicado no D.O.U. de 09/08/2000, Decreto nº 7.892/13, 
bem como o Decreto Municipal nº 16/2018, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, mediante as seguintes cláusulas 
e condições: 

| CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO | 
  

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, 
através de Adesão a Ata de Registro de Preço da cidade de Ribeiro Gonçalves, Pregão 
Eletrônico para Sistema de Registro de Preço nº 005/2022 e Processo nº 
040.0000074/2022, Adesão Externa 011/2022. 

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 65, 8 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

1.3 A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo com os prazos e 
termos deste contrato e documentos dele integrantes.       LUIZ CARVALHO DOS ss 
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  | CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO TR 
  

1. O objeto desta licitação será fornecido parceladamente até que seja atingida a quantidade total adquirida e somente mediante a apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente ou responsável por ele designado. 

1.1 A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO, através da secretaria REQUISITANTE, cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular 
administração. 

2. Os produtos serão fornecidos conforme a necessidade pela contratada, devendo estes ser entregues até 05 (cinco) dias corridos, contados do envio ou apresentação da Autorização de Fornecimento e respectiva Nota de Empenho. 

3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local a ser indicado pela contratante, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento. 

4. O objeto desta licitação poderá ser recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade, no local e endereço indicados pela contratante, para verificação da conformidade do objeto com as condições, especificações e exigências do edital. 

5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 

6.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado: 

6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias 
corridos, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado, 

7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento 
integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 
Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada. 

8. O fornecimento somente poderá ser realizado mediante apresentação da Autorização de 
Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, emitido pela autoridade superior ou > responsável por ele designado, nos termos da Lei. ne Assmado de forma digkal por LUIZ CARVALHO DOS 
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9. O quantitativo dos materiais fixados Termo de Referência não obriga a 
Administração a adquirir o total estimado, não existindo direito adquirido quanto ao 
fornecimento integral das quantidades descritas. 

10. O transporte dos materiais, até o local de entrega, desde a origem até o destino final, 
será providenciado pela CONTRATADA, às suas expensas e riscos, dentro de prazos e 
condições estabelecidas no Contrato. 

11. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas 
ocorridas com os materiais durante o transporte, cabendo a este providenciar sua 
substituição sem quaisquer ônus para a PREFEITURA, não representando estas 
substituições razão para prorrogação dos prazos de fornecimento estabelecidos neste 
Contrato. 

12. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas 
de segurança necessárias para a execução do objeto. 

13. Caberá à equipe de fiscalização o controle do cumprimento do prazo de entrega por 
parte da contratada, devendo informar à Administração os casos de descumprimento para 
fins de análise de aplicação de sanções administrativas. 

  | CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO = 
  

O valor global do presente CONTRATO é de R$ 398.863,11 (Trezentos e noventa e oito mil, 
Oitocentos e sessenta e três reais, e onze centavos), para todo o período de sua vigência, 
conforme valores expressos na proposta vencedora, expressos no deste contrato. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

          

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID | QUANT | MARCA unitário | vaLóR TOTAL 
! NADES RAQUI Nº 22 025] 6x 20 THEOTO R$ 386,93 R$ 7.738,60 
é Unianeç oo PAGO INF 26 Eb o 20 UNISIS R$ 386,93 R$ 7.728,60 
3 AGULHA DESCARTÁVEL 13X4,5 UNID 1.700 | WILTEX R$ 0,22 R$ 374,00 
4 AGULHA DESCARTÁVEL 40X12 UND 34.000 | WILTEX R$ 0,22 R$ 7.480,00 
5 Aun BIRO: RETO: 260 ML) my 70 J. PROLAB R$ 11,83 R$ 828,10 
ê ama PEUS 980 ME pm 70 J. PROLAB R$ 10,11 R$ 707,70 
F ESTE nano ADULTO | uy 5 ACCUMED | | R$178,23 R$ 891,15 

E ta RN OEM BE 720 Rn R$ 15,08 R$ 10.857,60 
: nora CMERONES2GM 1,800M | apa 520 na R$ 18,15 R$ 9.438,00 
À ond CREFOM, FEM HOM se 620 O R$ 20,21 R$ 12.530,20 
" TR a OO EAN, MANGA | un 125 MEDICAL DESC | R$ 10,00 R$1.250,00 
12 | CATETER INTRAVENOSO Nº 14 UND 540 poLyMED [R$14,87 R$ 1.009,80 
13 CATETER INTRAVENOSO Nº 18 UND 596 POLYMED R$ 1,87 R$ 1.114,52 
14 | CATETER INTRAVENOSO Nº 18 UND 540 POLYMED | [R$1,87 R$ 1.009,80 
15 | CATETER INTRAVENOSO Nº 20 UND 240 poLymeD [R$14,87 R$ 448,80 
16 | CATETER INTRAVENOSO Nº 22 UND 1.100 | POLYMED R$ 1,87 R$ 2.057,00 
17 CATETER INTRAVENOSO Nº 24 UND 1.580 POLYMED R$ 1,87 R$ 2.954,60           
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vo era art OXIGÊNIO TIPO [ ynp 1.160 |MEDSONDA [R$3,30 R$ 3.828,00 
8 SUE Me OXIGÊNIO TIPO | ynp 1260 |MEDSONDA [R$462 R$ 5.821,20 
20 Serpa» UNIVERSAL P 7 URINA: E in 1900 |[38INDUSTRIA | R$0,94 R$ 1.788,00 
21 | DISPOSITIVO 2 VIAS DESCARTAVEL | | UND 1.345 | WILTEX R$ 1,84 R$ 2.474,80 
*  |omnto MAGRO GANU LAT CAM gm 2.220 | WILTEX R$ 2,50 R$ 5.550,00 
23 | EQUIPO MICRO C/INJ LAT CAM RIGIDA | UND 350 MEDSONDA  [R$3,35 R$ 1.172,50 
pao e SINESSNEICA pr 35 KOLPLAST | R$84,98 R$ 2.974,30 
25 ESCOVA COM PYPI UND 680 RIOQUIMICA | R$ 5,08 R$ 3.454,40 
26 | ESPARADRAPO BRANCO 10X4.5CM | | UND 355 MISSNER R$ 19,88 R$ 7.057,40 
é RICO SEA trio CLINICO  Bllyno 5 PREMIUM R$ 39,43 R$ 197,15 

28 | ESTETOSCOPIO CLINICO INFANTIL [UND 30 PREMIUM R$ 39,43 R$ 1.182,90 
aa E 10 FUJI FILM R$ 274,41 R$ 2.744,10 
so ec RAIO X 24X30 CXA 01100 | x 10 FUJI FILM R$ 463,84 R$ 4.638,40 
há PEA A ESA RA NM | oe 10 FUUI FILM R$ 742,10 R$ 7.421,00 
sa De RAIO A S0HAS EXMA GADO | og 5 FUMI FILM R$ 938,86 R$ 4.694,30 
| RAE AS CO | a 5 FUJI FILM R$ 790,03 R$ 3.950,15 
ia ana or MAD 0 GIAG CHA ox 20 SHALON R$ 228,97 R$ 4.579,40 
dh ore a NDA DR e 20 SHALON R$ 228,97 R$ 4.579,40 
sê Rn o INDO SO GIAG CXA | mx 20 SHALON R$ 228,97 R$ 4.579,40 
ar De na MARE 40 GOA CHA] 20 SHALON R$ 228,97 R$ 4.579,40 
aa e a AO SGA EMA | cg 20 SHALON R$ 228,97 R$ 4.579,40 
É lhes Enveiepen cem PUNBE GA Ie 20 SHALON R$ 228,97 R$ 4.579,40 
“ls ir 20 SHALON R$ 228,97 R$ 4.579,40 
H SR ERES SO CIAG CXA | mx 20 SHALON R$ 228,97 R$ 4.579,40 
8 CE ENEi co e PM RING RA 20 SHALON R$ 228,97 R$ 4.579,40 
sa E EN LES 50 CIAG CXA | ox 20 SHALON R$ 228,97 R$ 4.579,40 
$a nona ER Nº O CXA C/24 | x 20 SHALON R$ 90,66 R$ 1.813,20 
as AVELORRa Nº 20 CXA C/24 | x 20 SHALON R$ 90,66 R$ 1.813,20 
48 Eve Gnao PA NE SD CXA. CIA | qu 20 SHALON R$ 90,66 R$ 1.813,20 
7 E riGa Nº 4-0 CXA Ci2d | 4 20 SHALON R$ 90,66 R$ 1.813,20 
di Ep Nº 50 CXA Ci24 | nx 20 SHALON R$ 90,66 R$ 1.813,20 

48 ERR Nº 20 CIAG CXA Ci24 | xy 30 SHALON R$ 88,61 R$ 2.658,30 
Su ENVEL RES Nº 0 GIAG CXA-GiRA | ex 35 SHALON RS 88,61 R$ 3.101,35 

61 NELES Nº 4-0 CIAG CXA C/24 | my 35 SHALON R$ 88,61 R$ 3.101,35 
52 a NE BO EJA GURI | one 35 SHALON R$ 88,61 R$ 3.101,35 P 
53 ue ones Nº 60 GIAG CXA Ci24 | ox 20 SHALON R$ 88,61 R$ 1.772,20                 
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50M ROLO 5 EUROCEL R$ 8,26 R$ 41,30 
55 FITA HOSPITALAR 16 X 50 UND 410 EUROCEL R$ 7,73 R$ 3.189,30 

56 FITA P AUTOCLAVE 19 X 30 UND 85 EUROCEL R$ 10,42 R$ 677,30 
57 FIXADOR AUTOMATTICO PARA FILMES 

DE RAIOS-X FORMULA PARA 38|GL 20 IBF R$ 436,66 R$ 8.733,20 
LITROS 

sa ao DESCARTÁVEL ADULTO TAM | por 70 SLIMMARDAN | R$ 29,72 R$ 2.080,40 

5a Po DESCARTAVEL ADULTO TAM | pe 70 SLIMMARDAN | R$ 29,72 R$ 2.080,40 

la DESGARIANEL ADULTO TAM | pre 70 SLIMMARDAN | R$ 29,72 R$ 2.080,40 
RA Vo o DESCARTAVEL ADULTO TAM | pe 70 SLIMMARDAN | R$29,72 R$ 2.080,40 
82 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAM pa PCT 70 SLIM MARDAN | R$ 15,58 R$ 1.090,60 
53 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAM CDA PCT 70 SLIM MARDAN | R$ 15,58 R$ 1.090,60 
64 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAM E CID PCT 70 SLIM MARDAN | R$ 15,58 R$ 1.090,60 
55 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAM NG DOS PCT 70 SLIM MARDAN | R$ 15,58 R$ 1.090,80 
88 KIT MASCULINO PARA NEBULIZAÇÃO Goo UND 60 DARU R$ 15,85 R$ 951,00 
67 KIT MASCULINO PARA NEBULIZAÇÃO NE UND 80 DARU R$ 15,85 R$ 951,00 
68 KIT PAPANICOLAU NÃO ESTERIL COMPLETO (TAMANHO: G) UND 205 KOLPLAST R$ 6,48 R$ 1.328,40 
69 KIT PAPANICOLAU NÃO ESTERIL COMPLETO (TAMANHO: M) UND 209 KOLPLAST R$ 5,91 R$ 1.235,19 
70 KIT PAPANICOLAU NÃO ESTERIL COMPLETO (TAMANHO: P) UND 510 KOLPLAST R$ 5,65 R$ 2.881,50 
7 LANCETA COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA 266%1,6MM UND 1.140 STERILANCE | R$ 0,69 R$ 786,60 

72 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 6,0 PAR 80 DESCARPACK | R$ 4,04 R$ 2.747,20 
73 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 6,5 PAR 480 DESCARPACK | R$ 4,04 R$ 1.939,20 
74 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8,0 PAR 110 DESCARPACK | R$ 4,04 R$ 444,40 

75 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8.5 PAR 1.340 DESCARPACK | R$ 4,04 R$ 5.413,60 
76 MASCARA TIPO N95 DESCARTAVEL | | UND 1.275 NEVE R$ 5,95 R$ 7.586,25 
77 ÓCULOS PARA PROTEÇÃO CIRURGICA UND 48 SUPERMEDY |R$8,38 R$ 402,24 
78 MODELO 

Heo23 / OXIMETRO DE DEDO UND 1 RCA R$ 235,96 R$ 235,96 
MULTILASER 

79 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 08 X 100 RL 25 ESTERILCARE | R$86,32 R$ 2.158,00 
80 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 10 X 100 RL 25 ESTERILCARE | R$ 107,92 R$ 2.698,00 
81 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15 X 100 RL 25 ESTERILCARE | R$ 161,75 R$ 4.043,75 
82 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20 X 100 RL 25 ESTERILCARE | R$ 228,95 R$ 5.723,75 
83 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30 X 100 RL 25 ESTERILCARE |R$322,13 R$ 8.053,25 
84 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 45 X 100 RL 20 ESTERILCARE | R$ 460,09 R$ 9.201,80 
85 PAPEL PARA ECG 215MMX30M ROLO 20 TECNOPRINT | R$46,09 R$ 921,80 
86 PVPI DERGEMANTE 1L UND 70 RIOQUIMICA | R$73,51 R$ 5.145,70 
87 PVPI TÓPICO 1L UND 70 RIOQUIMICA | R$73,51 R$ 5.145,70 

REVELADOR AUTOMATIICO PARA nd 
88 FILMES DE RAIOS-X FORMULA PARA | GL 20 IBF R$ 719,47 R$ 14.389,40 UU 

38 LITROS 
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go | SCALP19G UND 2.520 | SAFER R$ 0,53 R$ 1.335,60 
go |[SCALPZMGE UND 2260 | SAFER R$ 0,53 R$ 1.197,80 
91 | scaLP236 UND 2720 | sAFER R$ 0,53 R$ 1.441,80 
92 |[SCALP256 UND 4.760 | SAFER R$ 0,53 R$ 2.522,80 
93 |SCALP27G UND 4260 | SAFER R$ 0,53 R$ 2.257,80 
94 SER qu NEL DE OSML | ND 500 SR R$ 0,83 R$ 415,00 
95 re AN DE 20ML | ynp 17.550 |SR R$ 1,39 R$ 24.394,50 
96 | SONDADE FOLEY Nº 08 2VIAS UND 70 WELLLEAD  [R$7,79 R$ 545,30 
97 — | SONDA DE FOLEY Nº 16 2VIAS UND 30 WELLLEAD  |R$7,79 R$ 233,70 
98 | SONDA DE FOLEY Nº 20 2VIAS UND 30 WELLLEAD  [R$7,79 R$ 233,70 
89 | SONDA DE FOLEY Nº 22 2VIAS UND 70 WELLLEAD  [R$7,79 R$ 545,30 
100 | SONDA DE FOLEY Nº 24 2VIAS UND 70 WELLLEAO  |R$7,79 R$ 545,30 
104 NDA CO DR O TRAQUEAL | po 20 MEDSONDA [R$14,23 R$ 284,60 
102 eo RASTRO TRAQUEAL | por 20 MEDSONDA | R$ 15,23 R$ 304,60 
103 ISO TRAQUEAL | pe 20 MEDSONDA [R$ 15,98 R$ 319,60 
e psd PR ASPAS TRAGUEAL | japa 70 MEDSONDA | R$17,66 R$ 1.236,20 
TE rigor O TRABUEAL | par 70 MEDSONDA | R$20,44 R$ 1.430,80 
106 pao TRAQUEAL | por 70 MEDSONDA [R$21,82 R$ 1.527,40 
107 Rn ÃO TRAQUEAL | ap 70 MEDSONDA | R$25,30 R$ 1.771,00 
108 NEN FRAQUEAL | pay 70 MEDSONDA | R$28,07 R$ 1.964,90 
109 E DE DE LEVINE Nº | per 70 MEDSONDA [R$19,01 R$ 1.330,70 
vo [na images DE LEDINE Nº | ego 70 MEDSONDA [R$22,04 R$ 1.542,80 
mo [io raça A DE LEVINE Nº | pgT 70 MEDSONDA [R$25,56 R$ 1.789,20 
1 raiar A PELE are 70 MEDSONDA [R$25,35 R$ 1.774,50 
mm [Senna DN DARES o DE LEVINE Nº) por 70 MEDSONDA | R$24,74 R$ 1.731,80 
A INIADES o DE LEVINE Nº | per 20 MEDSONDA [R$27,10 R$ 542,00 
115 ET nimanes es DE BENINENO gas 20 MEDSONDA [R$27,89 R$ 557,80 
no | SONDA DR o DELEVINE MN por 20 MEDSONDA [R$32,71 R$ 654,20 
HE [go NAS A DE LEVINE Nº | por 70 MEDSONDA | R$36,37 R$ 2.545,90 
118 a NES DE LEVINE Nº] per 70 MEDSONDA [R$45,64 R$ 3.194,80 
119 | SONDA pes A DE LEVINE Nº | per 70 MEDSONDA |R$44,60 R$ 3.122,00 
o [mim O PETAL MEME AA Ira 70 MEDSONDA | R$13,90 R$ 973,00 
dt iompaçãs o PETAL Nº DE DHD] so 70 MEDSONDA [R$14,13 R$ 989,10 
12 | oitanes o METAL NE DR CM pos 70 MEDSONDA |R$ 14,12 R$ 988,40 
8 Dane PESAR INPE CD! por 70 MEDSONDA | R$15,43 R$ 1.080,10 ni 
4 domipanes PRIME NE AE CHO per 70 MEDSONDA | R$15,92 R$ 1.114,40 no 
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28 oe o FERE RE A er 70 MEDSONDA [R$17,26 R$ 1.208,20 
126 e RETAL Nº 16 CÃO | por 70 MEDSONDA [R$17,85 R$ 1.249,50 
127 ea A RETAL Nº 18 CHO| por 70 MEDSONDA [R$19,77 R$ 1.383,90 
128 Das o RETAL Nº 20 CH0 por 70 MEDSONDA [R$21,93 R$ 1.535,10 
129 ane e RETAL Nº 22 CH0 | por 70 MEDSONDA [R$22,06 R$ 1.544,20 
dão | onimnnes o RETAL NE 2 CÃO por 70 MEDSONDA [R$25,31 R$ 1.771,70 
131 (cad URETRAL Nº 04 CH0 | per 70 MEDSONDA | R$13,90 R$ 973,00 
132 MIDRnR URETRAL Nº 06 CH0 | po7 70 MEDSONDA | R$ 15,03 R$ 1.052,10 
1 mes DO MMETRAL. Nº OS CÃO | ae 70 MEDSONDA [R$14,40 R$ 1.008,00 
134 aa URETRAL Nº 10 CH0 |po7 70 MEDSONDA | R$15,19 R$ 1.063,30 
135 [Om RA URETRAL Nº 12 Gi0lpoT yo MEDSONDA [R$15,78 R$ 1.104,60 
136 an URETRAL. Nº 14 CH0 | per 70 MEDSONDA [R$16,35 R$ 1.144,50 
137º | UniaDEs A URETRAL Nº 16 CH [por 70 MEDSONDA | R$19,02 R$ 1.331,40 
138 DADE URETRAL Nº 18 C10 | poy 70 MEDSONDA | R$ 19,69 R$ 1.378,30 
139 Ene URETRAL Nº 20 0/10 | por 70 MEDSONDA [R$21,77 R$ 1.523,90 
140 ines URETRAL Nº 22 010 |pry 70 MEDSONDA  |R$2229 R$ 1.560,30 
141 Rea URETRAL Nº 24 C/0 [boy 70 MEDSONDA [R$23,31 R$ 1.631,70 
142 | TOUCA DESC, CIELASTICO C/100 PCT 40 HN DESC R$ 35,53 R$ 1.421,20 

[143 | TUBO A VACUO 4 ML UND 760 CRAL R$ 1,16 R$ 881,60   
  

TOTAL: R$ 398.863,11 

Para regular administração e controle do fornecimento, os valores unitários e o quantitativo dos materiais a serem adquiridos são especificados na tabela acima, 

OBS: A existência de preços registrados não obriga a administração municipal adquirir a totalidade dos serviços, sendo o valor pago conforme quantidades solicitadas pela contratante. 

| CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA |] 
1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue: 

  

  

  

        

ELEMENTO DE DESPESA | PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE RECURSOS 
2047, 2039, 2046, 2050, 2052, 3.3.90.30.00 2055, 2151, 500, 600, 621 
  

  | CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA | 

1, Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, após o atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante e cópia da Nota de Empenho. e 

UN 

LUIZ CARVALHO DOS Ssstsisnasaes emma nos 
DM c=DA cseP-Brasil oumpresencial, € . 

e Gum7545STASTOCNSI, nice Secretaria cla Apcoita Federal SANTOS:8055921 237 do Rrasd - RFR, Gu APSAFEID, cu=AFR ACHE AI, oiii 
CARVALHO DOS SANTOS MOSS9312172 

2 Dados 2]3 0) 08000832 0900 
Wertho da Adahe Acrocat Reader 2072.00320377 
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2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro 
prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos. 

3, As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para 
as devidas correções. 

4. Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da 
contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura. 

5. Consoante disposto no Art. 40, XIV alíneas "c" e "d" da Lei nº 8.666/93, nos pagamentos realizados fora do prazo máximo fixado no item 2 acima, poderão incidir juros e correções na forma prevista na legislação, 

5.1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. 
5.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 
serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo o 
Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes, 
5.3 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas 
causas, os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização 
monetária. 

6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 
relacionados: 

a) Certidão Negativa de Débitos CNDT: 

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material — 
FGTS 

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e 
Estadual. 

7. O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios, com duração até 31 de dezembro de 2028, podendo ser prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores se for o caso. 

  

       

  

  

| CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais 
e humanos necessários para tanto. 

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a 
ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

1 
[E 

Situação de irma cial ge AUD Cs eg 205 
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Dados 32122 00095713 arg" 
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3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do 
objeto da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, na forma da 

legislação vigente. 

4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

que darão origem ao contrato, 

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos materiais 
fornecidos, bem como, efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de 
qualquer material entregue comprovadamente inutilizável. 

6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da 
própria aquisição dos materiais, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 

8.666/93 com suas alterações; 

7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE; 

8. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com 
as especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

9. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do 
contrato, qualquer anormalidade verificada; 

10. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 

11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o 
ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

12. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução 
do contrato. 

13. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da 

Lei nº 8.666/98; 

14, Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

15. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações 
judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados 
contra a CONTRATANTE, por terceiros; 

16. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus 
ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada 
nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais. nf 
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  | CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE € | 

1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições deste procedimento: 
2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor; 
3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 
4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais 
fornecidos, para imediata substituição; 
5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada 
pagamento; 
6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em 
especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo; 
7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla 
defesa e do contraditório. 

| CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE | 

  

  

  

8.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos 
autorizados por lei. 

8.2 O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de 
quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso Il, do art. 65, da Lei nº 
8.666/983. 

  | CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES | 
  

1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o 
descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos 
legais implicarão, segundo a gravidade da falta, na aplicação das seguintes penalidades: 

2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
licitante vencedora as seguintes sanções: 

2.1 Advertência. 

2.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato 
em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias uma vez comunicada oficialmente. 

2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da comunicação oficial. 

2.4, Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a licitante ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE nr 
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FLORIANO pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 

3. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO ou cobradas diretamente da 
empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as 
demais sanções previstas neste tópico. 

4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei. 

5. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas respectivas alterações. 

6. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de 
qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da 
CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa. 

7. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á 
comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as 
penalidades de advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da punição. 

  | CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO | 
10.1 A contratante designará o servidor Diogo Rodrigues Guedes, portador do CPF de nº 
026.279.453-51, membro da Comissão responsável pelo recebimento de materiais e 
serviços, como o fiscal do presente Contrato e pelo Diretor da Assistência Farmacêutica, o 
Sr. Ronderson Saraiva da Silva, CPF: 049.807.533-88, o qual acompanhará a execução do 
objeto. 

| CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL | 
1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades 
específicas, a sua rescisão com as consequências contratuais e legais. 
2. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, 
com redação atualizada pela Lei 8.883/94, 
3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, 
da Lei 8.666/93). 

| CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE 

  

  

1. - A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos 
que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, 
provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem 
qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou 
prejuízos causados. 

  | CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ] 

1. - Faz parte deste Contrato, o edital do Pregão Eletrônico 005/2022 — Sistema de Registro 
de Preço nº 005/2022, Processo Administrativo nº 027/2022. PMRG, gerenciados pelo A) 
município de Ribeiro Gonçalves — Pl; e Processo de adesão externa 011/2022, Processo | 
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adm. 040.0000074/2022, e seus anexos e a proposta da Contratada, como se aqui 
estivessem transcritos. 

| CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO ] 
1. Fica eleito o foro de Floriano, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da 
execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 
renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 

2. Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE. 

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Floriano-P|, 27 de Fevereiro de 2028. 

SIGNATÁRIOS 

PELO CONTRATANTE PELA CONTRATADA 
LUIZ CARVALHO DOS a emma 
SANTOS:80559212372 mito A cetim omahe dos curosersmaram 

! DISTRIMED COMÉRCIO E” 
CAROLINE DE ALMEIDA REIS REPRESENTACOES LTDA 

SEC. MUN. DE SAUDE DE FLORIANO-PI| C.N.P.J: 08,516.958/0001-41 
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